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 PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2026 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 – Centro 
– Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor 
e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade Nº 
1.826.812/SSP/PE, CPF Nº 353.431.684-34, residente na Avenida São José, Nº 104 – Centro – Chã Grande 
– PE, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa META DISTRIBUIDORA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.263.799/0001-72, com 
sede à Rua das Mangueiras, 09, Umbura, Igarassu/PE, CEP 53.625-577, E-mail: 
metadistribuidoralicita@gmail.com – Fone: (81)9.9321-9387, aqui representada por seu representante 
legal, o Sr. LUIZ CARLOS LEÃO DA SILVA, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 015/24 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 012/2025 – Processo Licitatório 
nº 052/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, declarando 
desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 
cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis, Perecíveis, Hortifrutigranjeiros e Pão 

destinados a Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Hospital Geral Alfredo 

Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme especificações e quantidades constantes 

no presente Termo de Referência.  

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 

em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND CÓDIGO BR 
MARCA QNT. 

TOTAL 
VALOR 

UND. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
 

33 

IOGURTE NATURAL DESNATADO – 

Aquele cuja base láctea tenha um 

conteúdo de matéria gorda máxima de 

0,5 g/100 g. Produto de aspecto 

pastoso, sem sujidades, parasitos, 

larvas e outras substâncias estranhas, 

de coloração creme branco e claro, 

sem ranço, com sabor e odor 

und BR0482781 

BETÂNIA 

1000 

         

3,30  

         

3.300,00  

EXCLUSIVA 
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características. Embalagem primária: 

Tipo plástica transparente e resistente. 

Devendo apresentar peso líquido de 

170g. Embalagem secundária: Tipo 

plástica reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, lacrada e 

identificada com o nome da empresa, 

resistente a danos durante o 

transporte e armazenamento, 

garantindo a integridade do produto 

durante todo o seu período de 

validade. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 01 

ano, com os registros obrigatórios do 

ministério competente. Deverão ainda, 

possuir licença específica para 

transporte de alimentos, emitido pelo 

órgão de vigilância sanitária municipal 

ou estadual. A cabine do condutor 

deverá ser isolada da área em que 

contém os alimentos para a entrega. 

Não será permitido o transporte de 

qualquer outro produto junto ao 

gênero alimentício, e ainda, de 

alimentos que possibilitem alteração 

nas características do produto 

fornecido. 

57 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE) - 

Carne seca 

bovina, limpa, sem ossos, sem pele, 

pouca gordura, sem pelancas, isenta de 

substâncias estranhas ao produto, que 

sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). 

Inspecionada pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA. Embalagem primária: 

Acondicionada em embalagem plástica 

apropriada, atóxica transparente, 

limpa, resistente e inviolável. Com peso 

médio de 5 kg cada peça, embalada a 

vácuo. Embalagem secundária: 

Acomodada em caixas de papelão 

totalizando 30 kg em perfeitas 

condições estruturais padronizadas e 

lacradas. Rotulagem: A embalagem 

deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, Data de 

Validade, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto, número do registro do 

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e 

kg BR0447733 

TROPICAL 

450 

       

28,66  

       

12.897,00  

EXCLUSIVA 
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carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

apresentar validade mínima de 30 dias 

a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Veículos de Entrega: 

Veículo em carroceria fechada, 

Isotérmica e higienizada. Apresentando 

Certificado de Vistoria, emitido no 

município ou estado, expedido pela 

respectiva autoridade sanitária, em 

atendimento à Lei 6.437/77 e o 

Decreto Estadual nº 20.786, de 

10/08/98, ao Código Sanitário do 

Estado de Pernambuco – Art. 275 

caput, §1º e Art. 277 e Portaria CVS –

15, de 07/11/91. 

60 

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE OU 

PALETA) Congelada, sem ossos, em 

peças, com no máximo 3% de água, 

10% de gordura e 3% aponevroses, cor 

própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência 

de parasitas e larvas, deve ser isenta de 

cartilagens. Embalagem a vácuo, em 

saco plástico transparente e atóxico, 

flexível e resistente, que garanta 

integridade do produto até o momento 

do consumo. Em pacotes de 1 kg, 

acondicionados em caixas lacradas de 

10 kg. Rotulagem: Na embalagem 

devem constar dados de identificação e 

informações nutricionais do produto, 

validade mínima de 30 dias a partir da 

data da entrega, nº do registro no SIF, 

SIE ou SIM. Veículos de Entrega: 

Veículo em carroceria fechada, 

Isotérmica e higienizada. Apresentando 

Certificado de Vistoria, emitido no 

município ou estado, expedido pela 

respectiva autoridade sanitária, em 

atendimento à Lei 6.437/77 e o 

Decreto Estadual nº 20.786, de 

10/08/98, ao Código Sanitário do 

Estado de Pernambuco – Art. 275 

caput, §1º e Art. 277 e Portaria CVS –

15, de 07/11/91. 

kg BR0451059 

MASTERB

OI 

3150 

       

22,03  

       

69.394,50  

EXCLUSIVA 

61 

CARNE DE AVE – FRANGO (COXA E 

SOBRECOXA) - Resfriado, livre de 

qualquer substância contaminante que 

possa alterar ou encobrir alguma 

alteração, aspecto próprio, não 

amolecido, e nem pegajoso, cor 

própria sem manchas esverdeadas, 

kg BR0479982 

FRIATO 

2800 

         

8,50  

       

23.800,00  

EXCLUSIVA 
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cheiro e sabor próprios, com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem primária: Plástico limpo, 

não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 

do consumo. Contendo coxa e 

sobrecoxa ou peito de frango. 

Embalagem secundária: Caixa lacrada. 

Rotulagem: Deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número 

de registro no Ministério da 

Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá apresentar 

validade mínima de 30 dias a partir da 

data de recebimento do produto. 

Veículos de Entrega: Veículo em 

carroceria fechada, Isotérmica e 

higienizada. Apresentando Certificado 

de Vistoria, emitido no município ou 

estado, expedido pela respectiva 

autoridade sanitária, em atendimento 

à Lei 6.437/77 e o Decreto Estadual nº 

20.786, de 10/08/98, ao Código 

Sanitário do Estado de Pernambuco – 

Art.275 caput, §1º e Art. 277 e Portaria 

CVS –15, de 07/11/91. 

63 

FÍGADO BOVINO - Apresentado em 

peças inteiras, congelado, com aspecto 

brilhante, avermelhado escuro, sabor e 

cheiro característico, isento de 

manchas esverdeadas ou amareladas, 

sem sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem primária: A embalagem 

original deve ser em saco de polietileno 

transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 

do consumo. Embalagem secundária: 

Acondicionado em caixas lacradas. 

Rotulagem: Deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número 

do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá apresentar 

validade mínima de 30 (trinta) dias a 

partir da data de entrega. Veículos de 

Entrega: Veículo em carroceria 

kg BR0447484 

MINERVA 

650 

       

10,92  

         

7.098,00  

EXCLUSIVA 
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fechada, Isotérmica e higienizada. 

Apresentando Certificado de Vistoria, 

emitido no município ou estado, 

expedido pela respectiva autoridade 

sanitária, em atendimento à Lei 

6.437/77 e o Decreto Estadual nº 

20.786, de 10/08/98, ao Código 

Sanitário do Estado de Pernambuco – 

Art. 275 caput, §1º e Art. 277 e Portaria 

CVS –15, de 07/11/91. 

64 

LINGUIÇA CALABRESA- Defumada, tipo 

calabresa, preparada com carne bovina 

e condimentos, com aspecto normal, 

firme, sem umidade, não pegajosa, 

isenta de sujidades, parasitas e larva, 

trata-se de um produto seco, fresco, 

maturado e\ou curado e cozido. 

Embalagem: acondicionada em saco de 

polietileno, bem vedada. Rotulagem: 

Aplica-se o Regulamento vigente 

(Portaria nº 371, de 04/09/97 - 

Regulamento Técnico para Rotulagem 

de Alimentos - Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento, 

Brasil). Transporte: Como produto 

defumado, deve ser transportado em 

veículos que tenham baú isotérmico e 

dotado de unidade geradora de frio. 

Manter em local seco e fresco. Veículo 

de entrega: Comercializar em 

temperatura não superior a +26°C, 

deverão ser fechados, em perfeitas 

condições físicas e higiênico-sanitárias 

e em conformidade com o Código 

Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, 

possuir licença específica para 

transporte de alimentos, emitido pelo 

órgão de vigilância sanitária municipal 

ou estadual. A cabine do condutor 

deverá ser isolada da área em que 

contém os alimentos para a entrega. 

Não será permitido o transporte de 

qualquer outro produto junto ao 

gênero alimentício, e ainda, de 

alimentos que possibilitem alteração 

nas características do produto 

fornecido. 

kg BR0447702 

FRIELA 

420 

       

19,47  

         

8.177,40  

EXCLUSIVA 

66 

CARNE DE AVE - FANGO (PEITO) - 

Resfriado, livre de qualquer substância 

contaminante que possa alterar ou 

encobrir alguma alteração, aspecto 

próprio, não amolecido, e nem 

kg BR0447594 

MIRANDA 

2500 
       

13,25  

       

33.125,00  

EXCLUSIVA 
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pegajoso, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Embalagem primária: Plástico 

limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. Contendo peito 

de frango. Embalagem secundária: 

Caixa lacrada. Rotulagem: Deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número 

de registro no Ministério da 

Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá apresentar 

validade mínima de 30 dias a partir da 

data de recebimento do produto. 

Veículos de Entrega: Veículo em 

carroceria fechada, Isotérmica e 

higienizada. Apresentando Certificado 

de Vistoria, emitido no município ou 

estado, expedido pela respectiva 

autoridade sanitária, em atendimento 

à Lei 6.437/77 e o Decreto Estadual nº 

20.786, de 10/08/98, ao Código 

Sanitário do Estado de Pernambuco – 

Art. 275 caput, §1º e Art. 277 e Portaria 

CVS –15, de 07/11/91.  

67 

OVOS TIPO A - Íntegros, sem 

rachaduras, branco, livre de sujidades, 

parasitas, fungos ou outras partículas 

que comprometam o consumo e o 

armazenamento. Embalagem: Bandeja 

contendo 30 unidades, pesando estas 

unidades, entre 55g e 59 g. Rotulagem: 

Deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF ou SIE. Deverá 

apresentar validade mínima de 30 

(trinta) dias a partir da data de entrega. 

Veículos de Entrega: Veículo em 

carroceria fechada, Isotérmica e 

higienizada. Apresentando Certificado 

de Vistoria, emitido no município ou 

estado, expedido pela respectiva 

autoridade sanitária, em atendimento 

à Lei 6.437/77 e o Decreto Estadual nº 

20.786, de 10/08/98, ao Código 

Sanitário do Estado de Pernambuco – 

ban

deja  
BR0467577 

SONOVO 

1250 

       

18,92  

       

23.650,00  

EXCLUSIVA 
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Art. 275 caput, §1º e Art. 277 e Portaria 

CVS –15, de 07/11/91. 

70 

SALSICHA - Salsicha de carne de 

frango/bovina tipo hot dog, congelada, 

com no máximo de 2% de amido. Com 

aspecto característico, cor própria sem 

manchas pardacentas ou esverdeadas, 

odor e sabor próprio, com adição de 

água ou gelo no máximo de 10%. 

Conservação 0 a 5ºC. Acondicionada 

em embalagem plástica apropriada, 

atóxica transparente, limpa, resistente 

e inviolável. Produto próprio para 

consumo humano em conformidade 

com a legislação sanitária em vigor. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, DATA DE 

VALIDADE, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 

produto, número do registro do 

Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. Veículos 

de Entrega: Veículo em carroceria 

fechada, isotérmica e higienizada. 

Apresentando Certificado de vistoria, 

emitido no município ou estado, 

expedido pela respectiva autoridade 

sanitária, em atendimento à Lei 

6.437/77 e o Decreto Estadual nº 

20.786, de 10/08/98, ao Código 

Sanitário do Estado de Pernambuco – 

Art. 275 caput, §1º e Art. 277 e Portaria 

CVS –15, de 07/11/91. 

kg BR0467200 

RARA 

510 

         

7,30  

         

3.723,00  

EXCLUSIVA 

VALOR TOTAL: R$ 185.164,90 (cento e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos)  

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 
qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 
2.3. O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de maior desconto inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº 012/2025, de acordo com a ordem 
de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
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2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 
Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.8. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.9. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 
observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chã 
Grande. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
venham a aderir. 

4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para assinar 
a ARP, em até 8 (oito) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
 5.2 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 5.3 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata. 
 
 5.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que trata o art. 24 

deste Decreto será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 

 
5.5 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, deverá ser 
observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o seu 
respectivo detalhamento no edital. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas. 

6.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada será 
convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e 
subsequentes alterações, e no Edital;  

6.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
7 DOS PRODUTOS REGISTRADOS 
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7.1 Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  

 
7.2 Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total correspondência 

com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2025 – Processo Licitatório nº 
052/2025. 

 
8 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

8.1 Conforme Termo de Referência. 
 
9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 
e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 
9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
 
9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 
CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 
9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  
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10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

 

11.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para a sua correção; 

 

11.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência 

 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

  

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, 

salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa 

e escrita da CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal 

este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE 

relação jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar 

inclusas as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação 

dos serviços objeto deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 
comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
 
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data 
referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  
          365            365  
TX = Percentual da taxa anual = IPCA  
 
14.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica para 
a ocorrência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
Conforme Termo de Referência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 
descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, 
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assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 
que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº 012/2025 e nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 

 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

             V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
17. DA SUCESSÃO 

 
17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 

18. DA PUBLICAÇÃO 
 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios condição 
de sua eficácia. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 

Chã Grande, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 
 

JAIRO AMORIM PAIVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
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